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Art. 32. Com relação à vantagem, serão consideradas as 
seguintes situações:

I - Inexistente ou não auferida, hipótese em que não restar 
comprovada a obtenção de vantagem com a conduta infracional 
ou a infração, pelas próprias circunstâncias, não implicar na 
auferição desta;

II – Vantagem apurada, assim considerada aquela com-
provadamente auferida em razão da prática do ato infracional.

Art. 33. A condição econômica do autuado será estimada 
pelo Procon-SP, e poderá ser impugnada, no prazo da defesa, sob 
pena de preclusão, mediante apresentação de um dos seguintes 
documentos:

I- Demonstrativo de Resultado do Exercício – DRE, publica-
do, do último calendário fiscal;

II - Declaração do Imposto de Renda com certificação da 
Receita Federal, do último calendário fiscal;

III - Comprovante de recolhimento do Sistema Integrado de 
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e 
das Empresas de Pequeno Porte – DARF simples, acompanhado 
do respectivo extrato simplificado do último calendário fiscal;

§ 1º. Inexistindo obrigação legal do autuado apresentar os 
documentos referidos nos incisos I, II e III, do caput, em razão 
da sua natureza jurídica, serão admitidos a Guia de Informação 
e Apuração de ICMS – GIA, com certificação da receita estadual 
ou Declaração de Arrecadação do ISS, desde que comprovado o 
recolhimento, preferencialmente no último trimestre em relação 
ao auto de infração.

§ 2º. Na hipótese do autuado que desenvolva atividade de 
fornecimento de produto e serviço, será necessária a apresenta-
ção de documentos que comprovem a receita bruta auferida em 
ambas as atividades, observado o parágrafo anterior.

Art. 34. A dosimetria da pena de multa será definida através 
da fórmula abaixo, a qual determinará a Pena Individualizada:

"P + [ (REC.0,005). (NAT). (VAN) ] = PENA INDIVIDUALI-
ZADA"

Onde:
P - Piso
REC - é o valor da receita mensal bruta;
NAT – refere-se à Natureza que representa o enquadra-

mento do grupo da gravidade da infração prevista no art. 31 
desta Portaria;

VAN - refere-se à vantagem.
§ 1º. O Piso refere-se ao valor mínimo atualizado moneta-

riamente, conforme determinado no art. 57 do CDC.
§ 2°. O fator Natureza será relacionado ao grupo do 

enquadramento da prática infrativa classificada no Anexo I, nas 
seguintes razões:

a) - Grupo I: valor da NAT igual a 1;
b) - Grupo II: valor da NAT igual a 2;
c) - Grupo III: valor da NAT igual a 3;
d) - Grupo IV: valor da NAT igual a 4.
§ 3º. A gradação da vantagem auferida com a prática 

infrativa, será determinada pelos fatores abaixo relacionados:
a) - Não Auferida: 1,0;
b) - Vantagem Auferida: 2,0.
Art. 35. A pena poderá ser atenuada de 1/6 (um sexto) a 

1/3 (um terço) ou agravada de 1/6 (um sexto) a 1/3 (um terço) 
se verificado no processo a existência de circunstância abaixo 
relacionada:

I – Considera-se circunstância atenuante:
a) - Ser o infrator primário;
b) - Ter o autuado comprovado, no prazo de defesa, a cessa-

ção e a reparação dos efeitos do ato lesivo;
c) - A ação do infrator não ter sido fundamental para 

concepção do fato.
II – Considera-se circunstância agravante:
a) ser o infrator reincidente, isto é, o fornecedor que, nos 

últimos 05 (cinco) anos, a contar da lavratura do auto de infra-
ção, tenha sofrido sanção por meio de decisão administrativa 
irrecorrível;

b) trazer a prática infrativa, ainda que potencialmente, 
consequências danosas à saúde ou à segurança do consumidor;

c) ocasionar a prática infrativa dano coletivo nos termos do 
artigo 81, parágrafo único do CDC.

d) ter a prática infrativa ocorrido em detrimento de menor 
de 18 (dezoito) anos, maior de 60 (sessenta) anos, gestante, pes-
soa com deficiência ou ocorrido em detrimento de consumidor 
por sua condição cultural, social e econômica;

e) ser a conduta infrativa discriminatória de qualquer natu-
reza, referente à cor, etnia, sexo, opção sexual, religião, entre 
outras, caracterizada por ser constrangedora, intimidatória, 
vexatória, de predição, restrição, distinção, exclusão ou preferên-
cia, que anule, limite ou dificulte o gozo e exercício de direitos 
relativos às relações de consumo;

f) ser a conduta infrativa praticada em período de grave 
crise econômica ou por ocasião de calamidade;

g) ter a conduta infrativa contrariado enunciado de súmula 
vinculante administrativa.

Parágrafo único. Os efeitos da reincidência só serão suspen-
sos ex lege em decorrência de ação judicial nas hipóteses pre-
vistas no caput do art. 59 do Código de Defesa do Consumidor.

Art. 36. O valor da multa, respeitado os limites do art. 57 
da Lei Federal 8.078/90, terá redução caso seja realizado o 
pagamento no prazo do vencimento do boleto:

a) 30% do valor da pena-base, caso ocorra o pagamento 
à vista;

b) 20% do valor da pena-base, caso ocorra o pagamento 
parcelado, em até 06 (seis) parcelas iguais mensais, nos limites 
e condições estabelecidas no artigo 40 desta Portaria.

Parágrafo único. Na hipótese de impugnação da condição 
econômica, os prazos das alíneas "a" e "b" contar-se-ão a partir 
da decisão desta impugnação.

Art. 37. Em caso de coautoria nas práticas infrativas, a 
cada um será aplicada pena graduada, conforme sua condição 
econômica nos termos do art. 33 desta Portaria.

Art. 38. No concurso de práticas infrativas pelo mesmo 
infrator, aplicar-se-á:

I – a soma de cada uma das penas individualizadas cumula-
tivamente, caso haja enquadramentos em dispositivos diversos, 
sejam artigos, parágrafos, incisos, alíneas ou itens;

II – se o concurso de infrações for de um mesmo dispositivo, 
todos de mesma gravidade, a pena individualizada, acrescida de 
1/3 (um terço);

III - se o concurso de infrações for de um mesmo dispositivo, 
porém com gravidades diversas, a pena individualizada de maior 
gravidade, acrescida de 1/3 (um terço);

IV – se o concurso de infrações contemplar mais de um 
inciso, aplicar-se-á a soma dos resultados apurado em cada um.

Seção VI
Do pagamento
Art. 39. No caso de penalidade pecuniária, o autuado será 

intimado a efetuar o pagamento por meio de boleto bancário, 
constando na intimação as instruções para defesa e/ou impug-
nação da receita bruta estimada.

Art. 40. O pagamento parcelado será efetivado em quotas 
mensais e iguais, não inferiores a 10 (dez) UFESP´s.

Parágrafo único. No caso de parcelamento, os boletos serão 
disponibilizados eletronicamente no site da Fundação Procon-SP, 
independente de requerimento.

Art. 41. O pagamento da multa implicará na confissão do 
débito e ato infrativo, bem como na renúncia à interposição 
de ação, recurso ou outra medida administrativa ou judicial 
tendente a obstar a exigibilidade da pena pecuniária aplicada, 

manifestação técnica por Especialista de Proteção e Defesa do 
Consumidor, seguida de parecer da consultoria jurídica.

Art. 12. Compete à Diretoria Executiva-DEX homologar 
a quitação da pena pecuniária constante do auto de infração 
ou de demonstrativo de cálculo, quando o autuado efetuar o 
pagamento voluntariamente, podendo delegar tal atribuição.

Seção IV
Do recurso
Art. 13. Da decisão proferida pela Diretoria de Assuntos 

Jurídicos-DAJ caberá recurso à Diretoria Executiva-DEX, no prazo 
de 15 (quinze) dias corridos, contados na forma do art. 6º, §§ 2º 
e 3º, desta Portaria.

§ 1º. O recurso será recebido no efeito suspensivo, exceto 
quando se tratar de aplicação de medidas cautelares.

§ 2º. Antes de ser proferida a decisão de mérito pela Dire-
toria Executiva-DEX, será elaborada manifestação técnica por 
Especialista de Proteção e Defesa do Consumidor, seguida de 
parecer da consultoria jurídica.

§ 3º. O argumento apresentado no recurso, quando não 
constituir fato novo, poderá ser analisado de forma remissiva à 
manifestação técnica de primeiro grau e parecer da consultoria 
jurídica.

Art. 14. O recurso interposto não será conhecido:
I) quando intempestivo;
II) por ausência de regularidade da representação processu-

al, quando já intimado para regularização;
III) quando ausente o contrato social ou ato constitutivo do 

autuado, quando já intimado para juntada de tal documento ao 
processo administrativo sancionatório.

CAPÍTULO II
DAS MEDIDAS E DOS PROCEDIMENTOS CAUTELARES
Art. 15. Nos casos de extrema urgência ou de interesse da 

preservação da vida, saúde, segurança, informação, do bem-
-estar dos consumidores e proteção de seus interesses econô-
micos, a Administração poderá adotar as medidas cautelares, 
indispensáveis à eficácia do ato.

Parágrafo único. Os processos sancionatórios em que forem 
aplicadas medidas cautelares terão prioridade sobre os demais.

Art. 16. Por ocasião da intimação, nas situações que se 
refere o artigo anterior, poderá o fiscalizado manifestar-se no 
prazo de 07 (sete) dias, nos termos do inciso VI, do art. 32, da 
Lei Estadual 10.177/98, excluindo-se para fins de contagem do 
prazo, o dia do começo e incluindo-se o dia do seu vencimento.

Art. 17. Havendo manifestação do fiscalizado e antes de ser 
proferida a decisão pela Diretoria de Assuntos Jurídicos - DAJ, 
será ouvida a consultoria jurídica, após manifestação técnica 
elaborada por especialista de proteção e defesa do consumidor.

Art. 18. Da decisão de que trata o artigo anterior, caberá 
recurso à Diretoria Executiva-DEX, a ser interposto no prazo de 
15 (quinze) dias corridos, contados na forma do art. 6º, §§ 2º e 3º 
desta Portaria, observados os requisitos do art. 43 da Lei Estadu-
al 10.177/98, o qual será recebido apenas no efeito devolutivo.

CAPÍTULO III
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Seção I
Da apreensão e destruição
Art. 19. Nas hipóteses previstas no art. 2º, § 1º, desta 

Portaria, o agente de fiscalização efetuará, quando necessário, a 
apreensão dos produtos, nos termos do inciso III, do art. 56, da 
Lei Federal 8.078/90, lavrando o respectivo auto.

Art. 20. Os produtos apreendidos serão destruídos após o 
trânsito em julgado administrativo da decisão que julgar subsis-
tente o auto de infração.

Art. 21. Da intimação da decisão final que julgar o auto 
de infração, nos termos do art. 6º desta Portaria, caberá ao 
autuado, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, a retirada dos 
bens apreendidos.

Parágrafo único. A não retirada dos bens, no prazo determi-
nado, no caput, importará na sua destruição.

Seção II
Da contrapropaganda
Art. 22. Na hipótese do fornecedor incorrer na prática de 

publicidade enganosa ou abusiva ficará sujeito à imposição de 
contrapropaganda, que ocorrerá sempre às suas expensas.

Parágrafo único. A contrapropaganda será divulgada da 
mesma forma, frequência e dimensão e, preferencialmente no 
mesmo veículo local, espaço e horário, de forma capaz de desfa-
zer o malefício da publicidade enganosa ou abusiva.

Art. 23. Quando constatados indícios de prática de publi-
cidade enganosa ou abusiva, a Administração poderá expedir 
notificação para que o fornecedor comprove a veracidade ou 
correção da publicidade veiculada apresentando os dados 
fáticos, técnicos e científicos que dão sustentação à mensagem, 
bem como o plano de mídia da campanha publicitária.

Art. 24. Quando aplicada cautelarmente, a contrapropa-
ganda deverá observar o disposto no art. 15 e seguintes desta 
Portaria.

Seção III
Da suspensão de fornecimento de produtos ou serviço
Art. 25. Quando forem constatados vícios de quantidade 

ou de qualidade por inadequação ou insegurança do produto 
ou serviço, ficará o autuado sujeito à sanção de suspensão do 
fornecimento do produto ou serviço, prevista no art. 56, VI da 
Lei Federal 8.078/90.

Art. 26. Quando aplicada cautelarmente, a suspensão do 
fornecimento do produto ou serviço deverá observar o disposto 
no art. 15 e seguintes do Capítulo II.

Art. 27. A suspensão do fornecimento do produto ou serviço, 
quando cautelar antecedente, poderá ser aplicada pelo agente 
fiscal no ato da fiscalização, independente de instauração de 
processo administrativo.

Seção IV
Da suspensão temporária da atividade
Art. 28. Quando o fornecedor reincidir na prática de infra-

ções de maior gravidade, previstas na legislação de consumo 
e no Anexo I da presente Portaria, ficará sujeito à sanção de 
suspensão temporária da atividade, prevista no art. 56, VII da 
Lei Federal 8.078/90.

§ 1º. A suspensão temporária da atividade poderá ser de 
até 30 (trinta) dias.

§ 2º. Findo o prazo da sanção imposta, o fornecedor fica 
sujeito à nova verificação, podendo ser renovada a medida, 
observados os limites do § 1º.

Art. 29. A suspensão temporária da atividade, quando 
cautelar, poderá ser aplicada pelo agente fiscal no ato da fiscali-
zação, independente de instauração de processo administrativo.

Seção V
Das multas
Art. 30. Os limites mínimo e máximo do valor das multas 

aplicadas a partir da vigência da presente Portaria Procon- SP, 
com fulcro no parágrafo único do art. 57 da Lei Federal 8.078/90, 
deverá ser atualizado monetariamente com base no IPCA-e, 
índice de correção monetária, em substituição à extinta “UFIR”.

Parágrafo único. A dosimetria da pena da multa considerará 
os critérios definidos pelo art. 57 da Lei Federal 8.078/90, para 
fixação da pena base e, quando da prolação da decisão de pri-
meiro grau as circunstâncias atenuantes e agravantes, previstas 
no art. 35, I e II, desta Portaria.

Art. 31. As infrações serão classificadas de acordo com sua 
natureza e potencial ofensivo em quatro grupos (I, II, III e IV) 
conforme o Anexo I.

Parágrafo único. Considerar-se-á infração de maior gravida-
de, para efeito do disposto no art. 59 da Lei Federal 8.078/90, as 
condutas dos grupos III e IV do Anexo I desta Portaria.

§ 1º. A apreensão de bens, quando necessária, terá, dentre 
outras, as seguintes finalidades:

I - Constituir prova administrativa, que perdurará até deci-
são definitiva ou;

II - Assegurar a aplicação do procedimento previsto no art. 
15 e seguintes desta Portaria, entre outras situações, quando 
os bens:

a) estiverem com o prazo de validade vencido;
b) encontrarem-se deteriorados, alterados, adulterados, 

avariados, falsificados, corrompidos, fraudados, nocivos à vida 
ou à saúde, perigosos ou, ainda, em desacordo com as normas 
regulamentares de fabricação, distribuição ou apresentação;

c) revelarem-se, por qualquer motivo, inadequados ao fim 
a que se destinam;

d) possuírem conteúdo líquido inferior às indicações cons-
tantes do recipiente, da embalagem, rotulagem ou de mensa-
gem publicitária, respeitadas as variações decorrentes de sua 
natureza;

e) não oferecerem a segurança que deles legitimamente se 
espera, levando-se em consideração: sua apresentação, o uso e 
os riscos que razoavelmente deles se espera e a época em que 
foram colocados em circulação.

§ 2º O processo administrativo sancionatório inicia-se com 
a lavratura do auto de infração, salvo nas hipóteses do art. 15 
e seguintes desta Portaria, sendo as demais diligências fiscali-
zatórias atos de mera averiguação que prescindem de defesa.

§ 3º A instauração de processo administrativo sancionatório 
não implica, salvo aplicação de medida cautelar, em qualquer 
efeito ao autuado até a decisão final.

§ 4º Os bens resultantes da apreensão prevista no inciso 
I, do § 1º deste artigo ou oriundos de requisição constantes de 
auto de notificação serão inutilizados, nos termos dos artigos 19 
e 20 desta Portaria.

Art. 3º. Os autos de infração, de apreensão, de constatação 
e de notificação deverão conter a identificação do autuado, o 
local de sua lavratura, data e hora, a assinatura do agente fiscal, 
o número da cédula de identificação fiscal – CIF, e ainda:

I – no auto de infração:
a) a narração dos fatos que constituem a conduta infratora, 

podendo ser feita de forma sucinta quando houver remissão aos 
autos de apreensão, de constatação e de notificação ou qualquer 
outro documento que descreva a conduta de forma detalhada;

b) a remissão às normas pertinentes, à infração e à sanção 
aplicável;

c) quando for aplicável a sanção de contrapropaganda, as 
diretrizes básicas do conteúdo da mesma, de forma a atender o 
comando do § 1º, do art. 60, da Lei Federal 8.078/90, bem como 
a advertência de que o autuado ficará sujeito à pena do art. 330 
do Código Penal;

d) quando for aplicável a sanção de suspensão temporária 
de atividade ou suspensão do fornecimento do produto ou 
serviço, de forma cautelar, obrigatoriamente deverá constar a 
duração da medida e da exigência a ser cumprida, se cabível, 
bem como a advertência de que o autuado ficará sujeito à pena 
do art. 330 do Código Penal e;

e) o prazo e o local para apresentação da defesa.
II – No auto de apreensão:
a) a descrição e a quantidade dos bens apreendidos;
b) a indicação e qualificação do fiel depositário dos bens, 

quando necessário.
III – No auto de constatação, a descrição dos fatos verifi-

cados pelo agente.
IV – No auto de notificação, a requisição de informações, 

nos termos do § 4º, do art. 55, da Lei Federal 8.078/90.
§1º Os bens apreendidos para o fim previsto no art. 2º, § 1º, 

II, desta Portaria poderão ficar sob a guarda de fiel depositário, 
com a advertência de que fica proibida a sua venda, utilização, 
substituição, subtração e remoção, total ou parcial.

§2º O auto de infração poderá ser retificado em decorrência 
de vício formal, reabrindo-se o prazo para apresentação de 
defesa.

Art. 4º. Em caso de recusa do autuado em assinar os autos 
de infração, de apreensão, de constatação ou de notificação 
quando entregue pelo agente fiscal, tal fato será consignado no 
auto lavrado, entregando-lhe uma via, o qual deverá conter a 
assinatura de uma testemunha, devidamente identificada.

Parágrafo único. O agente fiscal poderá, no ato fiscalizató-
rio, se utilizar de fotografias, filmagens ou qualquer outro meio 
comprobatório da materialidade.

Art. 5º. Instaurado o processo administrativo sancionatório, 
os autos ficarão a cargo da Assessoria de Controle e Processos-
-ACP a quem compete a realização dos atos de expediente para 
o seu devido processamento.

Seção II
Da citação e defesa do autuado
Art. 6º. As decisões e intimações nos processos adminis-

trativos sancionatórios serão publicadas no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo.

§ 1º. Os despachos de mero expediente não necessitam 
de publicação.

§ 2º. Considera-se como data da publicação o primeiro dia 
útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo.

§ 3º. A contagem de prazo terá início no primeiro dia útil 
que seguir ao da publicação.

Art. 7º. O autuado será citado pessoalmente ou por carta 
com aviso de recebimento.

§1º. Caso não seja encontrado, a citação será feita por edi-
tal publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

§ 2º. O comparecimento espontâneo suprirá a falta ou 
nulidade da citação.

Art. 8º. O autuado poderá, no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, a contar da citação, efetivar o pagamento da penalida-
de pecuniária, oferecer defesa e/ou impugnar o valor da receita 
bruta estimada.

§ 1º. No caso de impugnação da estimativa da receita bruta 
obedecer-se-á ao disposto no art. 33 da presente Portaria.

§ 2º. A ausência de impugnação implicará na aceitação da 
estimativa realizada.

§ 3º. Impugnada a receita bruta com documentos que não 
se enquadrem nos incisos I, II, III e §1º, do art. 33 desta Portaria, 
o autuado será intimado para regularizar ou complementar a 
documentação, no prazo improrrogável de 07 (sete) dias, sob 
pena de preclusão.

Art. 9º. A defesa do autuado e a impugnação ao valor da 
receita bruta estimada, dentre outros requerimentos, poderão 
ser encaminhadas por via postal, considerando-se, para efeito 
de prazo, a data da postagem.

Parágrafo único Caso seja necessário, o autuado deverá 
comprovar o envio de qualquer documento com o aviso de 
recebimento (AR), não cabendo à Fundação de Proteção e 
Defesa do Consumidor – Procon/SP qualquer responsabilidade 
por eventual extravio da referida correspondência.

Seção III
Da decisão
Art. 10. A Assessoria de Controle e Processos-ACP proferirá 

despacho de mero expediente e decisão interlocutória ou termi-
nativa, desde que não implique análise de mérito.

Art. 11. Compete à Diretoria de Assuntos Jurídicos – DAJ, 
proferir decisões de mérito, em primeiro grau, ressalvado o 
disposto no art. 12 desta Portaria.

Parágrafo único. Antes de ser proferida a decisão de mérito 
pela Diretoria de Assuntos Jurídicos – DAJ, será elaborada 

 FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DOS 
INTERESSES DIFUSOS

 Extratos
Termo de Fomento
Processo SJC/FID 1324501/2017
Espécie: Termo de Fomento
Concedente: Secretaria da Justiça e Cidadania e o Conselho 

Gestor do Fundo Estadual de Defesa dos Interesses Difusos – FID
Parceiro: Associação dos Proprietários e Amigos do Solar 

Coronel Macedo Jorge Ferraz
Objeto: Estabilização Estrutural do Solar Coronel Manoel 

Jorge Ferraz / Casarão Júlia Ferraz “
Vigência: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura 

do termo
Valor do FID: R$ 404.587,76
Contrapartida: R$ 99.560,00
Valor Total: R$ 504.147,76
Parecer Jurídico: CJ/SJC 280/2019
Assinatura: 21-11-2019
TERMO DE CONVÊNIO
Processo SJC/FID 1305484/2017
Espécie: Termo de Convênio
Concedente: Secretaria da Justiça e Cidadania e o Conselho 

Gestor do Fundo Estadual de Defesa dos Interesses Difusos – FID
Convenente: Prefeitura Municipal de Pedranópolis
Objeto: “Implantação do Parque Ecoturístico e Urbanístico 

do Angico”
Vigência: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura 

do Convênio
Valor do FID: R$ 963.534,37
Contrapartida: R$ 59.928,48
Valor Total: R$ 1.023.462,85
Pareceres Jurídicos: CJ/SJC nos. 1/2019 e 2/2019
Assinatura: 17-10-2019

 FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO 
CONSUMIDOR

 Decisões da Diretora de Assuntos Jurídicos
De 30-4-2019
Julgando insubsistente o Auto de Infração abaixo.
Processo/Ano – Auto de Infração - Autuado – CNPJ – Advo-

gado - OAB
Proc. 8532/17-AI - 27328 D8 - Auto Posto Universitário 

Jales Ltda. - EPP - 12.883.423/0001-86 - Alex Donizeth de 
Matos - 248.004/SP.

De 15-5-2019
Julgando insubsistente o Auto de Infração abaixo.
Processo/Ano – Auto de Infração - Autuado – CNPJ – Advo-

gado - OAB
Proc. 1891/17-AI - 25705 D8 - Mobinov Soluções S.A. - 

17.079.247/0001-48 - Carlos Augusto Pinto Dias - 124.272/SP 
- Janaina Dutra Thuller - 339.561/SP;

Proc. 1936/17-AI - 28596 D8 - Allpark Empreendimentos, 
Participacoes e Servicos S.A. - 60.537.263/0866-13 - Carlos 
Eduardo Soares Brandão - 097.538/SP - Luiz de Oliveira Rangel 
- 167.822/RJ;

Proc. 1959/17-AI - 23151 D8 - Eventbis Brasil Tecnologia 
para Eventos e Tickets Ltda - 13.827.475/0001-06 - Marco Auré-
lio Brasil Lima - 143.811/SP;

Proc. 6579/17-AI - 30463 D8 - Mint Inc. Incorporações e 
Participações Ltda - 11.555.069/0001-06 - Sem Advogado;

Proc. 7379-0/17-AI - 07969 D9 - Auto Posto Refugio Ltda. - 
62.049.796/0001-24 - Sem Advogado.

De 30-5-2019
Julgando insubsistente o Auto de Infração abaixo.
Processo/Ano – Auto de Infração - Autuado – CNPJ – Advo-

gado - OAB
Proc. 8523-0/16-AI - 06238 D9 - MRV Engenharia e 

Participações S/A - 08.343.492/0001-20 - Paulo Ramiz Lasmar - 
044.692/MG - Janaína Vaz da Costa - 109.153/MG;

Proc. 2204/17-AI - 25755 D8 - Itaú Seguros S/A - 
61.557.039/0001-07 - Juliano Ricardo Schmitt - 020.875/SC;

Proc. 3118/17-AI - 29534 D8 - Sociedade Beneficente Sao 
Camilo - 60.975.737/0051-10 - Juliana Elisa Rossi - 283.200/SP;

Proc. 4933/17-AI - 31334 D8 - Banco do Brasil SA - 
00.000.000/3739-74 - Carlos Alberto Bonora Junior - 230.926/
SP - Marcelo Ianelli Leite - 180.640/SP;

Proc. 5849/17-AI - 30831 D8 - Via Varejo S.A. - 
33.041.260/0652-90 - Nairane Farias Rabelo Leitão - 28.135/PE;

Proc. 6629/17-AI - 31667 D8 - Nutop Produtos Funcionais 
Ltda - 08.455.356/0001-21 - Flávio Roberto Monteiro de Barros - 
227.639/SP - Roberto Leite de Paula e Silva - 202.372/SP.

De 28-6-2019
Julgando insubsistente o Auto de Infração abaixo.
Processo/Ano – Auto de Infração - Autuado – CNPJ – Advo-

gado - OAB
Proc. 5458/16-AI - 23141 D8 - Itaú Seguros S/A - 

61.557.039/0001-07 - Bárbara Borba Novaes Santos - 357.821/
SP.

De 14-11-2019
Julgando insubsistente o Auto de Infração abaixo.
Processo/Ano – Auto de Infração - Autuado – CNPJ – Advo-

gado - OAB
Proc. 0242/12-AI - 00110 B1 - Francisco Pereira da Silva - 

184.333.753-34 - Sem Advogado;
Proc. 5903/17-AI - 32754 D8 - HBO Brasil Ltda - 

00.219.640/0001-97 - Marcos Alberto Santanna Bitelli - 87.292/
SP.

 DIRETORIA

 Portaria Normativa Procon 057/2019, de 11-12-2019

Dispõe sobre o processo administrativo sancio-
natório no âmbito da Fundação de Proteção e 
Defesa do Consumidor – Procon-SP, e dá outras 
providências

A Diretoria Executiva da Fundação de Proteção e Defesa do 
Consumidor – Procon-SP, resolve:

Art. 1º. A presente Portaria regula o processo administrativo 
sancionatório previsto na Lei Estadual 10.177/98, referente 
às violações, às normas de proteção e defesa do consumidor 
estabelecidas na Lei Federal 8.078/90, bem como em outros 
diplomas legais e atos normativos, no âmbito da Fundação de 
Proteção e Defesa do Consumidor - Procon/SP.

§1º. O processo administrativo sancionatório será sigiloso 
até decisão final, exceto em relação ao autuado ou seu procura-
dor constituído nos autos.

§ 2º. O terceiro que demonstre legítimo interesse poderá, 
mediante requerimento, acompanhar o andamento do pro-
cedimento sancionatório, após decisão motivada da Diretoria 
Executiva.

§ 3º. Da decisão que defere ou não o ingresso de terceiro no 
processo administrativo sancionatório não cabe recurso.

CAPÍTULO I
DOS ATOS PROCESSUAIS
Seção I
Dos autos de infração, apreensão, constatação e notificação
Art. 2º. Será lavrado auto de infração e instaurado o 

processo administrativo sancionatório se verificados indícios 
de ocorrência de infração às normas de proteção e defesa do 
consumidor.
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Gomes da Silva” - ITESP, nos termos do art. 3º, II, da Lei 
10.207, de 08-01-1999, dos artigos 8º e 10º da Lei 4.957, de 
30-12-1985, alterada pela Lei 16.115, de 14-01-2016 e regu-
lamentada pelo Decreto 62.738, de 31-07-2017, consideran-
do os documentos acostados ao Processo ITESP 404/2003, 
DECLARA REVOGADA a EXCLUSÃO 087/2007 publicada no 
D.O. de 06-07-2007 em nome do(s) beneficiário(s), EVAN-
DRO VITOR PEREIRA portador(a) da Cédula de Identidade 
RG 35.660.061-6 SSP/SP e CPF 188.021.358-35, e CLAUDIA 
NASCIMENTO TORRES portador(a) da Cédula de Identidade 
RG 22.016.464 SSP/SP e CPF 114.677.138-05, do lote rural 
98, do Assentamento Santa Zélia, Município de Teodoro 
Sampaio/SP.

DE 4.12.2019
EXPEDIENTE: PROCESSO/ITESP/372/1997
INTERESSADOS: ORLANDO CASAROTTI
Assunto: TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DO LOTE 

RURAL 33, DO ASSENTAMENTO CHE GUEVARA, MUNICÍPIO DE 
MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP

TERMO DE ATUALIZAÇÃO DE TITULARIDADE 128/2019
A Diretoria Adjunta de Políticas de Desenvolvimento da 

Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo “José 
Gomes da Silva” - ITESP, nos termos do art. 3º, II, da Lei 10.207, 
de 08-01-1999, dos artigos 8º e 10 da Lei 4.957, de 30-12-1985, 
alterada pela Lei 16.115, de 14-01-2016 e regulamentada pelo 
Decreto 62.738, de 31-07-2017, considerando o FALECIMENTO 
do beneficiário Orlando Casarotti Filho, portador da Cédula de 
Identidade RG 17.311.817 SSP/SP e CPF 069.853.288-06 e os 
documentos acostados ao processo ITESP 372/1997 REVOGA 
o Termo de Autorização/Permissão e DETERMINA a expedição 
de Termo de Autorização/Permissão de Uso referente ao lote 
rural 33, do Assentamento Che Guevara, Município de Mirante 
do Paranapanema/SP, em favor de sua filha Fernanda Lopo 
Casarotti Fernandes portadora da Cédula de Identidade RG 
44.691.960-3 SSP/SP e CPF 363.037.538-33 e Dario Fernandes 
portador(a) da Cédula de Identidade RG 47.777.560-3 SSP/
SP e CPF 399.364.548-04, que continua (m) explorando o lote 
regularmente.

DE 9.12.2019
EXPEDIENTE: PROCESSO/ITESP/212/2011
INTERESSADOS: ONIVALDO FERNANDES E CECILIA DA 

SILVA
Assunto: TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DO LOTE 

RURAL 30, DO ASSENTAMENTO MÁRIO COVAS, MUNICÍPIO DE 
SÃO SIMÃO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE AVALIAÇÃO DE BENFEI-
TORIAS 066/2019

A Diretoria Adjunta de Políticas de Desenvolvimento da Fun-
dação Instituto de Terras do Estado de São Paulo “José Gomes 
da Silva” - ITESP, de acordo com os parâmetros estabelecidos 
pelo artigo 34 do Decreto 62.738/2017, HOMOLOGA O LAUDO 
DE AVALIAÇÃO DAS BENFEITORIAS, às fls. 62 a 74 do Processo 
ITESP 212/2011, existentes no lote rural 30, Assentamento 
Mário Covas, Município de São Simão/SP, tendo como benefi-
ciários Cecilia da Silva, portadora do RG 21.674.919-0 SSP/SP 
e CPF 084.397.388-97 e Onivaldo Fernandes, portador do RG 
26.676.640-7 SSP/SP e CPF 043.210.528-0. O presente ato não 
gera qualquer obrigação para a Fundação ITESP, em especial de 
ressarcir os assentados por benfeitorias e acessões.

DE 11-12-2019
EXPEDIENTE: PROCESSO/ITESP 576/2007
INTERESSADOS: ROSANGELA PANICIO DOS SANTOS E JOSE 

ROMILDO DOS SANTOS
Assunto: TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DO LOTE 

RURAL 129, DO ASSENTAMENTO SÃO BENTO – SETOR II, MUNI-
CÍPIO DE MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE AVALIAÇÃO DE BENFEI-
TORIAS 082/2019

A Diretoria Adjunta de Políticas de Desenvolvimento da Fun-
dação Instituto de Terras do Estado de São Paulo “José Gomes 
da Silva” - ITESP, de acordo com os parâmetros estabelecidos 
pelo artigo 34 do Decreto 62.738/2017, HOMOLOGA O LAUDO 
DE AVALIAÇÃO DAS BENFEITORIAS, às fls. 60 a 87 do Processo 
ITESP 576/2007, existentes no lote rural 129, Assentamento São 
Bento – Setor II, Município de Mirante do Paranapanema/SP, 
tendo como beneficiários Rosangela Panicio dos Santos, porta-
dora do RG 39.135.250-7 SSP/SP e CPF 120.468.708-08 e Jose 
Romildo dos Santos, portador do RG 4.155.162-3 SSP/PR e CPF 
576.764.619-87-87. O presente ato não gera qualquer obrigação 
para a Fundação ITESP, em especial de ressarcir os assentados 
por benfeitorias e acessões.

EXPEDIENTE : PROCESSO/ITESP/1408/2003
Interessado: MARIA APARECIDA COSTA SANTOS
Assunto: TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DO LOTE 

RURAL 28, DO ASSENTAMENTO ÁGUA LIMPA 1, MUNICÍPIO DE 
PRESIDENTE BERNARDES - SP

TERMO DE ATUALIZAÇÃO DE TITULARIDADE 199/2019
O Diretor Adjunto de Políticas de Desenvolvimento da Fun-

dação Instituto de Terras do Estado de São Paulo “José Gomes 
da Silva” - ITESP, nos termos do art. 3º, II, da Lei 10.207, de 
08-01-1999, dos artigos 8º e 10° da Lei 4.957, de 30-12-1985, 
alterada pela lei 16.115 de 14-01-2016 e regulamentada pelo 
Decreto 62.738 de 31/07/17, considerando a união estável da 
beneficiária Maria Aparecida Costa Santos, portadora da Cédula 
de Identidade RG 16.405.270 SSP-SP, e inscrita no CPF sob o 
138.193.008-56, com José Mauricio Fonsêca Lopes, portador da 
Cédula de Identidade RG 5.141.745-5 SSP-SP, e inscrito no CPF 
sob o 828.311.658-49, e os documentos acostados ao processo 
ITESP 1408/2003, REVOGA o Termo de Permissão de Uso 0070-
0004/2016 e DETERMINA a expedição do Termo de Permissão 
de Uso referente ao lote 28, do Assentamento Água Limpa 1, 
município de Presidente Bernardes - SP, em favor dos mesmos, 
que exploram o lote regularmente.

 Extrato de Convênio
Processo Itesp 483/2019
1º Partícipe: Fundação Instituto de Terras do Estado de São 

Paulo “José Gomes da Silva” – ITESP.
2º Partícipe: Município de Iaras
Objeto: Constitui objeto deste convênio a execução, 

mediante mútua colaboração, do Programa Minha Terra, por 
meio da regularização fundiária de imóveis.

Data da assinatura: 20-11-2019
Período inicial de vigência: 20-11-2019 a 19-05-2021 (18 

meses)
 Extrato de Aditamento de Convênio
Processo Itesp 661/2017
1º Partícipe: Fundação Instituto de Terras do Estado de São 

Paulo “José Gomes da Silva” – ITESP.
2º Partícipe: Município de Balbinos
Objeto: Constitui objeto deste 2º Termo de Aditamento a 

prorrogação do prazo de vigência do convênio por 12 meses, a 
contar do término do prazo anteriormente fixado.

Data da assinatura: 26-09-2019
Novo período de vigência: 27-09-2018 a 26-09-2020
 Extrato de Aditamento de Convênio
Processo Itesp 287/2017
1º Partícipe: Fundação Instituto de Terras do Estado de São 

Paulo “José Gomes da Silva” – ITESP.
2º Partícipe: Município de Iepê
Objeto: Constitui objeto deste 1º Termo de Aditamento a 

prorrogação do prazo de vigência do convênio por 18 meses, a 
contar do término do prazo anteriormente fixado.

Data da assinatura: 26-09-2019
Novo período de vigência: 26-09-2018 a 25-03-2021

conclusão a que chegou a Sra. Presidente e demais membros da 
aludida Comissão”.

Por todo o exposto DECIDO: Acolher o relatório da Comis-
são Processante e o Parecer ACJ 366/2019 para APLICAR a pena 
de ADVERTÊNCIA ESCRITA, ao servidor A.G.I.S, matrícula 735, 
sendo que após a publicação no Diário Oficial e a notificação 
pessoal do servidor da DECISÃO, a ser realizada pela Assessoria 
de Recursos Humanos, não havendo a apresentação de Recurso, 
no prazo de 15 (quinze) dias, conforme relatório da Comissão 
Processante, a Assessoria de Recursos Humanos, deverá proce-
der as anotações necessárias no prontuário do servidor.

 Despachos do Diretor Adjunto de Políticas de Desen-
volvimento, de 29-11-2019

Expediente: PROCESSO/ITESP/210/2011
Interessados: ADRIANO CARLOS DA CRUZ E SUELI TRIGUEI-

RO DA COSTA
Assunto: TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DO LOTE 

RURAL 21 DO ASSENTAMENTO MARIO COVAS, MUNICÍPIO DE 
SÃO SIMÃO/SP

TERMO DE ATUALIZAÇÃO DE TITULARIDADE 180/2019
A Diretoria Adjunta de Políticas de Desenvolvimento da 

Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo “José 
Gomes da Silva”, nos termos do art. 3º, II, da Lei 10.207, de 
08-01-1999, dos artigos 8º e 10 da Lei 4.957, de 30-12-1985, 
alterada pela Lei 16.115, de 14-01-2016 e regulamentada pelo 
Decreto 62.738, de 31-07-2017, DEFERE o pedido de transfe-
rência de titularidade do lote rural 21 do Assentamento Mario 
Covas, Município de São Simão/SP, objeto do Processo ITESP 
210/2011, formulado pelos beneficiários Adriano Carlos da Cruz 
portador da Cédula de Identidade RG 21.506.030-1 SSP/SP e 
CPF 267.924.738-80, e Sueli Trigueiro Costa portadora da Cédu-
la de Identidade RG 22.597.327-3 SSP/SP e CPF 183.213.258-74 
para José Donizetti Carlos da Cruz portador da Cédula de Iden-
tidade RG 10.631.643-6 SSP/SP e CPF 000.348.318-51, e Regina 
Portella portadora da Cédula de Identidade RG 13.596.140-3 
SSP/SP e CPF 178.682.398-59, e em consequência, REVOGA o 
Termo de Permissão 0181-0046/2012 e DETERMINA a expedição 
de Termo de Permissão de Uso em favor dos novos titulares, 
devendo constar da sua composição familiar os beneficiários 
requerentes.

EXPEDIENTE: PROCESSO/ITESP/146/2018
INTERESSADOS: JANETE FERREIRA DOS SANTOS E OSVAL-

DO PEREIRA PINTO
Assunto: TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DO LOTE 

RURAL 31, DO ASSENTAMENTO GOVERNADOR ANDRÉ FRANCO 
MONTORO, MUNICÍPIO DE MARABÁ PAULISTA/SP

TERMO DE EXCLUSÃO DE BENEFICIÁRIO 117/2019
A Diretoria Adjunta de Políticas de Desenvolvimento da 

Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo “José 
Gomes da Silva” - ITESP, nos termos do art. 3º, II, da Lei 10.207, 
de 08-01-1999, dos artigos 8º e 10 da Lei 4.957, de 30-12-1985, 
alterada pela Lei 16.115, de 14-01-2016 e regulamentada pelo 
Decreto 62.738, de 31-07-2017, considerando os documentos 
acostados ao Processo ITESP 146/2018, DECLARA a EXCLUSÃO 
de OSVALDO PEREIRA PINTO, portador da Cédula de Identi-
dade RG 23.988.314-7- SSP/SP e CPF 053.005.828-67, do lote 
rural 31, Assentamento Governador André Franco Montoro, 
Município de Marabá Paulista/SP, em razão da desistência da 
exploração do lote em virtude da dissolução de União Estável 
e, em consequência, REVOGA o Termo de Autorização/Permissão 
de Uso 0190-0036/2018, e DETERMINA a expedição do Termo 
Autorização/Permissão de Uso em favor da beneficiária JANETE 
FERREIRA DOS SNATOS, portadora da Cédula de Identidade nº 
RG 32.575.869-1 SSP/SP e CPF 164.636.038-99, que continua 
explorando o lote.

EXPEDIENTE: PROCESSO/ITESP/360/2002
INTERESSADOS: GERALDO BEZERRA DE ASSIS
Assunto: TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DO LOTE 

RURAL 06, DO ASSENTAMENTO REPOUSO, MUNICÍPIO DE 
MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP

TERMO DE EXCLUSÃO DE BENEFICIÁRIO 120/2019
A Diretoria Adjunta de Políticas de Desenvolvimento da 

Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo “José 
Gomes da Silva” - ITESP, nos termos do art. 3º, II, da Lei 10.207, 
de 08-01-1999, dos artigos 8º e 10 da Lei 4.957, de 30-12-1985, 
alterada pela Lei 16.115, de 14-01-2016 e regulamentada pelo 
Decreto 62.738, de 31-07-2017, e de acordo com os parâmetros 
estabelecidos pelo artigo 34 do referido Decreto, consideran-
do os documentos acostados ao Processo ITESP 360/2002, 
DECLARA a EXCLUSÃO do beneficiário GERALDO BEZERRA DE 
ASSIS, portador da Cédula de Identidade RG 37.073.002-1- SSP/
SP e CPF 725.488.278-87, do lote rural 06, Assentamento 
Repouso, Município de Mirante do Paranapanema/SP, em razão 
da desistência voluntária da exploração do lote e, em conse-
quência, REVOGA o Termo de Autorização/Permissão de Uso 
0134-0001/2015.

EXPEDIENTE: PROCESSO/SJDC 213/1991
Interessado: MARIA DE BRITO PARMA
Assunto: TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DO LOTE 

RURAL 04 E AGROVILA 53, DO ASSENTAMENTO MONTE ALEGRE 
I, MUNICÍPIO DE MOTUCA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE AVALIAÇÃO DE BENFEI-
TORIAS 071/2019

A Diretoria Adjunta de Políticas de Desenvolvimento da 
Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo “José 
Gomes da Silva” - ITESP, de acordo com os parâmetros esta-
belecidos pelo artigo 34 do Decreto 62.738/2017, HOMOLOGA 
O LAUDO DE AVALIAÇÃO DAS BENFEITORIAS, às fls. 135 a 162 
do Processo SJDC 213/1991, existentes no lote rural 04e agro-
vila 53, Assentamento Monte Alegre I, Município de Motuca/SP, 
tendo como beneficiária Maria de Brito Parma, portadora do RG 
13.726.438-0 SSP/SP e CPF 196.335.268-84. O presente ato não 
gera qualquer obrigação para a Fundação ITESP, em especial de 
ressarcir os assentados por benfeitorias e acessões.

EXPEDIENTE: PROCESSO/ITESP 551/1997
INTERESSADOS: MIGUEL GIMENEZ SUAVE E FLORINDA 

SIQUEIRA GIMENEZ
Assunto: TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DO LOTE 

RURAL 47 E AGROVILA 60, DO ASSENTAMENTO MONTE ALEGRE 
III, MUNICÍPIO DE ARARAQUARA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE AVALIAÇÃO DE BENFEI-
TORIAS 073/2019

A Diretoria Adjunta de Políticas de Desenvolvimento da 
Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo “José 
Gomes da Silva” - ITESP, de acordo com os parâmetros estabe-
lecidos pelo artigo 34 do Decreto 62.738/2017, HOMOLOGA O 
LAUDO DE AVALIAÇÃO DAS BENFEITORIAS, às fls. 240 a 268 do 
Processo ITESP 551/1997, existentes no lote rural 47 e agrovila 
60, Assentamento Monte Alegre III, Município de Araraquara/
SP, tendo como beneficiários Miguel Gimenez Suave, portador 
do RG 17.154.589 SSP/SP e CPF 049.254.818-86 e Florinda 
Siqueira Gimenez, portadora do RG 33.069.461-3 SSP/SP e CPF 
167.070.238-37. O presente ato não gera qualquer obrigação 
para a Fundação ITESP, em especial de ressarcir os assentados 
por benfeitorias e acessões.

EXPEDIENTE: PROCESSO/ITESP 404/2003
INTERESSADOS: EVANDRO VITOR PEREIRA E CLAUDIA 

NASCIMENTO TORRES
Assunto: TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DO LOTE 

RURAL 98, DO ASSENTAMENTO SANTA ZÉLIA, MUNICÍPIO DE 
TEODORO SAMPAIO/SP

TERMO DE REVOGAÇÃO 007/2019
A Diretoria Adjunta de Políticas de Desenvolvimento da 

Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo “José 

8. Deixar de cumprir a oferta, publicitária ou não, suficien-
temente precisa, ou obrigação estipulada em contrato (arts. 
30 e 48);

9. Deixar de assegurar a oferta de componentes e peças de 
reposição enquanto não cessar a fabricação ou importação do 
produto (art. 32);

10. Impedir ou dificultar o acesso gratuito do consumidor 
às informações existentes em cadastros, fichas, registros e dados 
pessoais e de consumo arquivados sobre ele, bem como sobre as 
suas respectivas fontes (art. 43);

11. Manter cadastro de consumidores sem serem objetivos, 
claros, verdadeiros e em linguagem de fácil compreensão, ou 
contendo informações negativas referentes a período superior a 
cinco anos (art. 43, § 1º);

12. Inserir ou manter registros, em desacordo com a legisla-
ção, nos cadastros ou banco de dados de consumidores (artigos 
43 e §§ e 39, caput);

13. Inserir ou causar a inserção de informações negativas 
não verdadeiras ou imprecisas em cadastro de consumidores 
(art. 43, § 1º);

14. Deixar de comunicar por escrito ao consumidor a aber-
tura de cadastro, ficha, registro e dados pessoais de consumo, 
quando não solicitada por ele (art. 43, § 2º);

15. Deixar de retificar, quando exigidos pelo consumidor, os 
dados e cadastros nos casos de inexatidão ou comunicar a alte-
ração aos eventuais destinatários no prazo legal (art. 43, § 3º);

16. Fornecer quaisquer informações que possam impedir 
ou dificultar acesso ao crédito junto aos fornecedores, após 
consumada a prescrição relativa à cobrança dos débitos do 
consumidor (art. 43, § 5º);

17. Deixar o fornecedor de manter em seu poder, na publi-
cidade de seus produtos ou serviços, para informação dos legíti-
mos interessados, os dados fáticos, técnicos e científicos que dão 
sustentação à mensagem (art. 36, parágrafo único); ou deixar 
de prestar essas informações ao órgão de defesa do consumidor 
quando notificado para tanto (art. 55, § 4º);

18. Promover publicidade enganosa ou abusiva (art. 37 e 
§§ 1º, 2º e 3º);

19. Realizar prática abusiva (art. 39);
20. Deixar de entregar orçamento prévio discriminando o 

valor da mão-de-obra, dos materiais e equipamentos a serem 
empregados, as condições de pagamento, bem como as datas 
de início e término dos serviços (art. 40);

21. Deixar de restituir quantia recebida em excesso nos 
casos de produtos ou serviços sujeitos a regime de controle ou 
tabelamento de preços (art. 40, § 3º);

22. Desrespeitar os limites oficiais estabelecidos para o 
fornecimento de produtos ou serviços sujeitos ao regime de 
controle ou de tabelamento de preços (art. 41);

23. Submeter, na cobrança de débitos, o consumidor 
inadimplente a ridículo ou qualquer tipo de constrangimento 
ou ameaça (art. 42);

24. Apresentar ao consumidor documento de cobrança de 
débitos sem informação sobre o nome, endereço e o número de 
inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF ou no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do fornecedor do produto 
ou serviço correspondente (art. 42-A acrescido pela Lei Federal 
12.039, de 1ª de outubro de 2009);

25. Deixar de restituir ao consumidor quantia indevida-
mente cobrada pelo valor igual ao dobro do excesso (art. 42, 
parágrafo único);

26. Inserir no instrumento de contrato cláusula abusiva 
(art. 51);

27. Exigir multa de mora superior ao limite legal (art. 52, 
§ 1º);

28. Deixar de assegurar ao consumidor a liquidação anteci-
pada do débito, total ou parcialmente, mediante redução propor-
cional dos juros e demais acréscimos (art. 52, § 2º);

29. Inserir no instrumento de contrato cláusula que estabe-
leça a perda total das prestações pagas em benefício do credor 
que, em razão do inadimplemento, pleitear a resolução do con-
trato e a retomada do produto alienado (art. 53);

30. Deixar de prestar informações sobre questões de 
interesse do consumidor descumprindo notificação do órgão de 
defesa do consumidor (art. 55, § 4º).

d) - Infrações enquadradas no grupo IV:
1. Exposição à venda de produtos deteriorados, alterados, 

adulterados, avariados, falsificados, corrompidos, fraudados, 
nocivos à vida ou à saúde, ou perigosos ou, ainda, que estejam 
em desacordo com as normas regulamentares de fabricação, 
distribuição ou apresentação (art. 18, § 6º, II);

2. Colocar no mercado de consumo produtos ou serviços 
que acarretem riscos à saúde ou segurança dos consumidores, 
exceto os considerados normais e previsíveis em decorrência de 
sua natureza e fruição, bem como deixar de dar as informações 
necessárias e adequadas a seu respeito (art. 8º);

3. Colocar ou ser responsável pela colocação no mercado 
de consumo, produto ou serviço que sabe ou deveria saber 
apresentar alto grau de nocividade ou periculosidade à saúde 
ou segurança (art. 10);

4. Deixar de informar, de maneira ostensiva e adequada, a 
respeito da nocividade ou periculosidade de produtos e serviços 
potencialmente nocivos ou perigosos à saúde ou segurança, 
ou deixar de adotar outras medidas cabíveis em cada caso 
concreto (art. 9º);

5. Deixar de comunicar à autoridade competente a noci-
vidade ou periculosidade do produto ou serviço, quando do 
lançamento dos mesmos no mercado de consumo, ou quando 
da verificação posterior da existência de risco (art. 10, § 1º);

6. Deixar de comunicar aos consumidores, por meio de 
anúncios publicitários veiculados na imprensa, rádio e televisão, 
a nocividade ou periculosidade do produto ou serviço, quando 
do lançamento dos mesmos no mercado de consumo, ou quando 
da verificação posterior da existência de risco (art. 10, § 1º e 2º);

7. Expor à venda produtos com validade vencida (art. 18, 
§ 6º, I).

 FUNDAÇÃO INST. DE TERRAS DO ESTADO 
DE S.PAULO JOSÉ GOMES DA SILVA

 Despacho do Diretor Adjunto da Darf, de 10-12-2019
Processo ITESP 854/2018
Trata-se de procedimento sancionatório, instaurado pela 

Portaria Itesp 10, de 17-01-2019, devidamente publicada no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo aos 18-01-2019, em 
face do servidor A.G.I.S, matrícula 735, visando apuração de 
mau procedimento em sua atividade laboral, especificamente 
tratamento inadequado, configurando possível inobservância 
da cláusula 9ª do respectivo Contrato de Trabalho e artigo 482, 
letra “b” da CLT.

A Comissão Processante apresentou relatório final, rela-
tando a confissão do servidor, que foi corroborada com a oitiva 
de 04 (quatro) servidores. Outrossim, constatou que o servidor 
passa por momento delicado a ser levado em consideração 
quando da aplicação de eventual penalidade.

Instada a manifestar-se nos termos do contido no inciso VI 
do artigo 63 da Lei 10.177, a Advocacia e Consultoria Jurídica 
aprovou todo o processado por meio do Parecer ACJ 267/2019 
e, acompanhando a conclusão da Comissão Processante, opinou, 
“...entendemos que é estreme de dúvidas, dado o meticuloso 
exame dos autos e do que concluiu a Comissão processante, 
que o servidor descumpriu normas internas e gerais da admi-
nistração pública e por tudo isto acompanhamos, no mérito, a 

devendo ser recolhida nos termos do artigo 7º, VI, da Lei Estadu-
al 9.192/95, e art. 7º, VI, do Decreto Estadual 41.170/96.

Art. 42. A falta de pagamento de qualquer uma das parce-
las, acarretará o vencimento antecipado do saldo devedor com 
a perda do desconto concedido no parcelamento, hipótese em 
que não será conhecido pedido de reparcelamento ou reemissão 
de boletos vencidos.

CAPÍTULO IV
DA INTIMAÇÃO E INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA
Art. 43. O autuado será intimado da decisão e para paga-

mento da pena pecuniária aplicada, sob pena de protesto e 
inscrição na dívida ativa.

Art. 44. Os créditos vencidos serão inscritos na Dívida Ativa.
Parágrafo único. As certidões da dívida ativa – CDA´s ficarão 

sujeitas ao protesto extrajudicial por falta de pagamento.
CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 45. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-

ção, aplicando-se a todos os processos, revogando-se as Portaria 
Normativa Procon 55 de 05-11-2019, retificação de 13-11-2019 
e as demais disposições em contrário.

Parágrafo único – nos processos em andamento, sem 
transito em julgado, aplica-se norma anterior desde que mais 
benéfica.

FERNANDO CAPEZ
Diretor Executivo
Anexo I
Classificação das Infrações ao Código de Defesa do Con-

sumidor
a) - Infrações enquadradas no grupo I:
1. Ofertar produtos ou serviços sem assegurar informações 

corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa 
sobre suas características, qualidade, quantidade, composição, 
preço, condições de pagamento, juros, encargos, garantia e 
origem entre outros dados relevantes (art. 31, caput);

2. Deixar de fornecer prévia e adequadamente ao consu-
midor, nas vendas a prazo, informações obrigatórias sobre as 
condições do crédito ou financiamento (art. 52);

3. Omitir, nas ofertas ou vendas eletrônicas, por telefone 
ou reembolso postal, o nome e endereço do fabricante ou do 
importador na embalagem, publicidade e em todos os impressos 
utilizados na transação comercial (art. 33);

4. Promover a publicidade de bens ou serviços por telefone, 
quando a chamada for onerosa ao consumidor que a origina 
(art. 33, parágrafo único);

5. Promover publicidade de produto ou serviço de forma 
que o consumidor não a identifique como tal, de forma fácil e 
imediata (art. 36);

6. Prática infrativa não enquadrada em outro grupo.
7. Deixar de gravar de forma indelével, nos produtos refri-

gerados, as informações quanto suas características, qualidade, 
quantidade, composição, preço, garantia, origem, entre outros 
dados relevantes (art. 31, parágrafo único).

b) - Infrações enquadradas no grupo II:
1. Deixar de sanar os vícios do produto ou serviço, de quali-

dade ou quantidade, que os tornem impróprios ou inadequados 
ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, assim 
como por aqueles decorrentes da disparidade, com as indicações 
constantes do recipiente, da embalagem, rotulagem ou mensa-
gem publicitária (art. 18).

2. Fornecer produtos com vícios de quantidade, isto é, com 
conteúdo líquido inferior às indicações constantes do recipiente, 
da embalagem, rotulagem ou de mensagem publicitária, respei-
tadas as variações decorrentes de sua natureza (art. 19);

3. Fornecer serviços com vícios de qualidade, que os tornem 
impróprios ao consumo ou lhes diminuam o valor, assim como 
por aqueles decorrentes da disparidade com as indicações cons-
tantes da oferta ou mensagem publicitária (art. 20);

4. Deixar de atender a escolha do consumidor prevista no 
§1º, do artigo 18, do Código de Defesa do Consumidor, quando 
o vício não for sanado no prazo de 30 (trinta) dias (art. 18, §1º)

5. Redigir instrumento de contrato que regula relações de 
consumo de modo a dificultar a compreensão do seu sentido e 
alcance (art. 46);

6. Impedir, dificultar ou negar a desistência contratual e 
devolução dos valores recebidos, no prazo legal de arrependi-
mento, quando a contratação ocorrer fora do estabelecimento 
comercial (art. 49);

7. Deixar de entregar, quando concedida garantia contra-
tual, termo de garantia ou equivalente em forma padronizada, 
esclarecendo, de maneira adequada, em que consiste a mesma 
garantia, bem como a forma, o prazo e o lugar em que pode ser 
exercitada e os ônus a cargo do consumidor (art. 50, parágrafo 
único);

8. Deixar de fornecer manual de instrução, de instalação e 
uso de produto em linguagem didática e com ilustrações (art. 
50, parágrafo único);

9. Deixar de redigir contrato de adesão em termos claros e 
com caracteres ostensivos e legíveis, cujo tamanho de fonte não 
será inferior ao corpo doze, de modo a facilitar a sua compreen-
são pelo consumidor (art. 54, § 3º);

10. Deixar de redigir com destaque cláusulas contratuais 
que impliquem na limitação de direito do consumidor, impedin-
do sua imediata e fácil compreensão (art. 54, § 4º);

11. Ofertar produtos ou serviços sem assegurar informação 
correta, clara, precisa, ostensiva e em língua portuguesa sobre 
seus respectivos prazos de validade e sobre os riscos que apre-
sentam à saúde e segurança dos consumidores (art. 31, caput).

12. Deixar de gravar de forma indelével, nos produtos 
refrigerados, as informações quanto ao seu prazo de validade e 
sobre os riscos que apresentem à saúde e segurança dos consu-
midores (art. 31, parágrafo único).

c) - Infrações enquadradas no grupo III:
1. Deixar de reparar os danos causados aos consumidores 

por defeitos decorrentes de projeto, fabricação, construção, 
montagem, fórmulas, manipulação, apresentação ou acondi-
cionamento de seus produtos ou serviços, bem como prestar 
informações insuficientes ou inadequadas sobre sua utilização 
e riscos (art. 12);

2. Deixar de reparar os danos causados aos consumidores 
por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como pres-
tar informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição 
e riscos (art. 14);

3. Colocar no mercado de consumo produtos ou serviços em 
desacordo com as normas regulamentares de fabricação, distri-
buição ou apresentação ou, se normas específicas não existirem, 
pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade 
credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normaliza-
ção e Qualidade Industrial – CONMETRO (39, VIII);

4. Colocar no mercado de consumo produtos ou serviços 
inadequados ao fim a que se destinam ou que lhe diminuam o 
valor (arts. 18, § 6º, III, e 20);

5. Colocar no mercado de consumo produtos ou serviços em 
desacordo com as indicações constantes do recipiente, da emba-
lagem, da rotulagem ou mensagem publicitária, respeitadas as 
variações decorrentes de sua natureza (art. 19);

6. Deixar de empregar componentes de reposição originais, 
adequados e novos, ou que mantenham as especificações téc-
nicas do fabricante, salvo se existir autorização em contrário do 
consumidor (art. 21);

7. Deixar as concessionárias ou permissionárias de fornecer 
serviços públicos adequados, eficientes, seguros e, quanto aos 
essenciais, contínuos (art. 22);
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